
PREFEITURA DO MUNI CíPIo DE MoNTE UL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OO0

LEI No.2805, de 15 de Janeiro de 2026.

DISPOE SOBRE: a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município
de Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes
lega is,

FAz SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SÂNCIONÂ e PROMULGA a seguinte Lei:

AÉ. lo. O Poder Erecutivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.O26, Crédito
Adicional Especial, no valor de R$ 831.U5,48 (oitocentos e trinta e um mil,
cento e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) com inclusão no
PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURÂ E CREDITO ADICIO ESPECIAL

óncÃo: or - PREFEITURÂ MUNTcIPAL
UNIDADE ORçÂMENTARIA:
OBRAS E URBANISMO

08 - SECRET DE

UNIDADE EXECUTO RÂ. OO - SECRETARIA DE OBRAS E

URBANISMO
15.451.0048.1011 - Emissário dê Esgoto Conv. No
955090/2023
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALA ES
Fonte de Recurso 05 - TRANSFE RÊNciÀS E coNVÊNro
FEDERAL

R$ 674.903,00

Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PR PRIOS R$ 156.272,48

TOTAL DOS CREDITOS 831.175

4.4.90.51- OBRAS E INSTATAÇÕES



AÉ' 20. A cobeÉura do crédito Adicionar Especiar aberto peto aÊigoanterior no, varor de Rg 83r.175,48 (oitocentos-e trinta 
" ,ã íiii"nto 

"setenta e cinco reais e quarenta e oità centavos;, será O" i"g;ini;,fài;",
r - R$ 674.903,00 (seiscentos e setenta e quatro mil e novecentos e trêsreais): conforme disposto nos termos oo incisã rr, § 10 ao artigo +ã Ja r_eiFederal no 4.320ll.g6d proveniente de excesjo de arreãadaçâo a"recurcos federais.

rr -.R$ L56.272,48 (cento e cinquenta e seis mil, duzentos e setenta e doisreais e quarenta e oito centavos): conforme disposto nos termos do incisoII[, § 10 do aÉigo 43 da Lei Federat no 4.320/i.9 64, por anunçaã-pàrciat
ou tota! de dotações orçamentárias, nas seguintes ru6ricas orç".ànú.i"r,

AÊ, 30, Ficam atualizados os anexos II e III no plano plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presenie Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

AÉ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

PREF ITU D MU ICIP OD MO TE AZ P LIESTADO DE S O PAULO
Praça Rio Branco, n." g6 _ CEp 14.730_OOO

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 de Janêaro de 2026.

,/ ...2íi
MARDQUEU SILVTO FR,AN

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

)

RGAO 0 M U N ICIPAL1

OBRAS E URBANISMO
TÀNU DI EAD Ro EN RIA 08 Es RçAM c RIA D E

UNIDADE EXECUTORÂ . OO - SECRETARIA DE OBRAS
E URBANISMO
1s.452.0037.2083 - Gestiio dos Serví Munici ts
3.3.90.39
lurídica

- Outros Serviços de Terceiros - pessoa -R$ 156.272,48

FICHA no 239
Fonte de R o I R EcURSOS PRoPRIOSrsoecu

PREFEITURÂ


